Projeto de Lei nº. 25, de 24 de março de 2004. 

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal nº 2041, de 02 de julho de 2001.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - O art. 1º. Da Lei Municipal nº. 2041, de 2 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. - Passa a denominar-se ‘Posto de Saúde Américo Bertão’, o posto de saúde localizado na área institucional, sito a Rua dos Cravos, no bairro Jardim Eldorado, neste município.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Com a construção de prédio próprio, o Posto de Saúde Américo Bertão, que hoje está localizado na Rua dos Gerânios nº 368, passará a funcionar em seu prédio próprio na Rua dos Cravos, no Bairro Jardim Eldorado, neste município.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de março de 2004.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

